
Câmara M unidpaída Estância Turística de Barra Bonita -  SP

RESOLUÇÃO N2 01/2015

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO §19, DO 
ART. 144, DA RESOLUÇÃO Ng 187/2002, QUE 
"DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BARRA BONITA".

A MESA DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, no uso de 
suas atribuições legais, PUBLICA e PROMULGA a seguinte Resolução:

Art. I5 - O texto do § 19 , do art. 144, da Resolução n9 187/2002, passa a viger 
acrescido da seguinte disposição:

Art. 144 -  (...)

§lgU

Parágrafo único. Após aprovada a emenda, a requerimento do 
Vereador, o projeto poderá ser levado à l g Discussão na mesma 
sessão, desde que aprovado o pedido por maioria qualificada, sendo 
que neste caso o parecer das Comissões de Constituição, Justiça e 
Redação, Finanças, orçamento e Contabilidade, serão dados oralmente 
em plenário.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente resolução correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 39 - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de agosto de 2015.
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